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ATA DE REGISTRO DE PRECOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 003/2008

PREGÃO ELETRÔNICO: 01012008

PROCESSO: 08350746-9

VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses podendo ser prorrogada parcialmente ou na sua totalidade

por igual período, nas mesmas condições e quantidades originais.

Aos 30 dias do mês de dezembro de 2008, na sede da Empresa de Tecnologia da Informação do
Ceará -ETICE, foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do

Pregão Eletrônico 010/2008, e do respectivo resultado a ser publicado no Diário Oficial do Estado,
que vai assinada pelo Presidente da ETICE, Órgão Gestor do Registro de Preços de TI, e pelos
representantes legais dos licitantes classificados para registro de preços, todos qualificados

e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O presente instrumento encontra arrimo nos itens seguintes:

I. Lei 8.666/93 e suas alterações, e demais legislações pertinentes;
.

II. Decreto Estadual 28.087 de 10101/2006, DOE de 12/01/2006;

III. Pregão Eletrônico 010/2008.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de ativos
de rede (switchs, racks e cabos), sendo todos novos e de primeiro uso, conforme especificações e

estimativas de quantidade, contidas no ANEXO 01 -TERMO DE REFERÊNCIA; do edital, pelos

órgãos e entidades participantes do Sistema de Registro de Preços do Estado do Ceará, cujas
especificações e quantidades encontram-se detalhadas no ANEXO 01 -TERMO DE
REFERÊNCIA do Edital de Pregão 010/2008, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com
a documentação e propqsta de preços apresentadas pelas licitantes classificadas em primeiro

lugar, .conforme consta nos autos do processo 08350746-9.

Sub-cláusula Única -Este instrumento não obriga a administração a firmarcontratações nas
demandas estimadas ou adquirir, exclusivamente por seu "intermédio, os bens referidos na

cláusula segunda, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem
que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à~ empresas detentoras do
registro de preços, sendo-lhes assegurada a preferência de fornecimento, em igualdade de

condições.
CLÁUSULA TERCEIRA -DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data
da sua publicação no Diário Oficial do Estado, podendo, por acordo das partes e quando a
proposta continuar se mostrando mais vantajosa, ser prorrogada parcialmente ou na sua
totalidade, por igual período, nas mesmas condições e quantidades originais, nos termos do Art.

57, § 4°, da Lei 8.666/93.

~

"tr,i".. ,~~. "., ~, '~'

('
-~~~.

...
"-"

~
-1 -

~

Ata de Registro de Preços 003/2008- ETICE



CLÁUSULA QUARTA. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Caberá à ETICE, o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões
legais, em conformidade com as normas do Decreto Estadual 28.087/2006.

CLÁUSULA QUINTA -DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Em decorrência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos com
os fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:

I. Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compra ou Serviço datadas e assinadas, utilizando para
isto o aplicativo web SRP- Sistema de Registro de Preços, sendo a primeira enviada ao
fornecedor, e a segunda, para arquivo do órgão/entidade contratante;

II. Elaborar o contrato a ser firmado, entre o órgão participante e o fornecedor, quando da
necessidade de utilização desse instrumento.

III Comunicar ao 6rgão Gestor a recusa para assinatura do contrato ou o atraso do detentor de
registro de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Compra ou Serviço.

CLÁUSULA SEXTA -DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades
constantes no Decreto Estadual de Registro de Preços 28.087/2006, além das descritas a seguir.

Sub-cláusula 6.1 -Competirá ao 6rgão Gestor do Registro de Preços o controle e administração
do SRP, em especial:

I. Gerenciar a Ata de Registro de Preços;

II. Providenciar, sempre que solicitada, a indicação do fornecedor detentor de preço registrado,
para atendimento às necessidades da administração, obedecendo à ordem de classificação e aos
quantitativos definidos nesta Ata;

III. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados;

IV. Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata' de Registro de

Preços:

a) advertência;

b) multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos nos Pregões e 02

(dois) anos na Concorrência Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, respeitado
o prazo máximo de 02 (dois) anos.

V. Cancelar o registro do fornecedor detentor do preço registrado, em razão do disposto no Art.

22 do citado Decre(o 28.087/2006;

VI. Comunicar aos 6rgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fornecedor

detentor de preços registrados.

Subcláusula 6.2 -Caberá aos órgãos participantes:

I. Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alterações porventura
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de \as t
disposições; ~ l
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II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/93, compete:

a) promover consulta prévia junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os
respectivos quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando,
tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente realizada;

b) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a
ser procedida atende aos interesses da Administração Pública Estadual, sobretudo
quanto aos valores praticados, informando ao Órgão Gestor do Registro de Preços
eventual desvantagem quanto à sua utilização;

c) zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em
coordenação com o Órgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento dos compromissos

assumidos;

d) informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fornecedor em
realizar as contratações para fornecimento ou prestação dos serviços, bem como o
não atendimento às condições estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de
Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e às características
do objeto licitado.

III. Realizar pesquisa de mercado, nos termos do inciso VIII do Art. 1° do Decreto Estadual

28.087/2006 antes de efetivar contratações de itens com preços registrados caso decorridos mais
de 180 (cento e oitenta) dias da assinatura da Ata de Registro de Preços e desde que o item não
tenha sido contemplado na última pesquisa de mercado realizada, nos termos do parágrafo único,
do inciso VI do Art. 6° do pré-falado Decreto, visando verificar se os preços registrados estão de
acordo com os praticados no mercado;

IV. Comunicar ao Órgão Gestor do Registro de Preços, através de documento formal, a
constatação de preço de mercado inferior ao preço registrado;

V. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo: ,

a) certidão de consulta à Ata de Registro de Preços;

b) comprovante de realização da pesquisa de mercado, caso decorridos mais de 180
(cento e oitenta) dias do último preço publicado para o item;

c) posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Compra ou de

Serviço e Contrato.

Subcláusula 6.3 -O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços, fica obrigado a:

I. Atender a todos os pedidos efetuados pelos órgãos e entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua
vigência, mesmo .que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do seuvencimento. .

II. Fornecer os bens ofertados, por preço unitário registrado, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prazo

estabelecido na Ordem de Compra ou Serviço.

Subcláusula 6.4 -As demais obrigações decorrentes, exclusivamente, da execução dos
contratos firmados entre os contratantes e o detentor de preço registrado, quando da necessidade l

de utilização desse instrumento ~

CfJ' ~
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CLÁUSULA SÉTIMA -DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados são os preços unitários ofertados no lote, do Pregão Eletrônico 010/2008
contido na proposta da empresa signatária desta Ata, relacionado no Mapa de Preços dos Bens,
anexo a esta Ata e servirão de base para as futuras contratações, observadas as condições de
mercado.

CLÁUSULA OITAVA -DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Ata, no Edital de Pregão
Eletrônico 010/2008 e obedecendo ao seguinte:

I. Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o 6rgão Gestor

convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-Io ao preço corrente,
procedendo a respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do Detentor do Registro.
Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, respeitados os
contratos já firmados.

II. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o 6rgão Gestor poderá convocar
os demais fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade
de negociação, ou revogara Ata de Registro de Preços ou parte dela.

III. Antes de firmar qualquer contratação, o fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de
planilha detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações
assumidas, em função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos supervenientes. O
6rgão Gestor providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso acate o pedido ou, se
indeferido o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

IV. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no mínimo, a diferença percentual apurada entre o valor originalmente

constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

V. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores a média

daqueles apurados pela Administração para os bens.

VI. As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas
aos participantes e publicadas no Diário Oficial do Estado e na página oficial do Governo do
Estado na internet.

CLÁUSULA NONA -DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas seguintes

situações, além de outras previstas no Edital do Pregão Eletrônico 010/2008 e em lei:

I. No caso do fornecedor classificado recusar-se a atender à convocação para assinar a Ata de
Registro de Preços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

II. Na hipótese do detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro
de Preços;

III. Na hipótese do detentor de preços registrados recusar-~e a firmar contrato com os
participantes do SRP;

IV. Na hipótese do detentor de preços registrados não aceitar reduzir os preços registrados
quando estes se tornarem superiores aos de mercado;

V. Nos casos em que o detentor d,o registro de pre:ços ficar impedido ou for declarado inidôneo
para licitar ou contratar com a Administração; \ (

VI. E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado. ~ .

~
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Subcláusula 9.1 -A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos
nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por meio eletrônico,
juntando-se comprovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula 9.2 -No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Estado do Ceará, por 02 (duas)
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05 (cinco) dias
úteis contados da última publicação.

Subcláusula 9.3 -Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de
cancelamento de registro de preços de que trata esta cláusula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contados da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO

Os contratos de fornecimento de bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão
formalizados mediante assinatura dos instrumentos contratuais respectivos, quando da
necessidade de utilização desse instrumento, devendo o fornecedor ser convocado por meio de
Ordem de Compra ou Serviço, conforme o emitido no SRP -Sistema de Registro de Preços
obedecidos os procedimentos estabelecidos na cláusula quinta desta Ata.

Subcláusula 10.1 -O prazo para assinatura do contrato será de no máximo 05 (cinco) dias úteis,
contados da data do recebimento da Ordem de Compra ou Serviço. Este prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração.

Subcláusula 10.2 -Caso o fornecedor não cumpra o prazo acima estabelecido ou se recuse a

firmar o contrato, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções

previstas em lei, nesta Ata e no Edital do Pregão 010/2008.

Subcláusula 10.3 -Neste caso, o participante poderá, com a prévia autorização do Órgão
Gestor, convidar, sucessivamente e por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais
ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado.

'
Subcláusula 10.4- No ato da assinatura do contrato, quando da necessidade de. utilização desse

instrumento, o fornecedor deve estar plenamente habilitado a assumir os encargos contratuais,
comprometendo-se a manter-se nas mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, durante toda a execução do contrato.

Subcláusula 10.5 -Quando a critério da contratante, para celebração do contrato tiver sido
exigido garantia de execução do contrato, a contratada deverá apresentar, no prazo de até 05
(cinco) dias úteis contados da data de assinatura do instrumento, garantia da execução do
contrato, no montante de 5% (cinco por cento) do valor contratado, atualizável nas mesmas
condições, quando das revisões de valor, em quaisquer das modalidades previstas na lei,

obedecidos os parâmetros constantes no Edital do Pregão Eletrônico 010/2008.

Subcláusula 10.6 -O fornecedor será obrigado a atender todos os pedidos efetuados pelos
órgãos e entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo
que a execução do objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento da Ata.

CLÁUSULA DÉC:MA PRIMEIRA -DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO

Os prazos, as quantidades, a forma de entrega, de recebimento; de aceite e as demais condições
de execução do objeto serão definidos nos contratos celebrados entre os participantes e os
detentores de registro de preços, obedecidas as especificações e quantidades constantes no
ANEXO 1 -TERMO DE REFERÊNCIA, os termos da proposta do licitante e as regras do Edital de
Pregão 010/2008 e seus anexos.

~
~
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DO PAGAMENTO

Os recursos financeiros para efetivar o pagamento das contratações advindas desta Ata de

Registro de Preços correrão à conta de dotações orçamentàrias de cada participante.

Subcláusula 12.1 -A forma de pagamento obedecerá ao descrito no Contrato, quando da

necessidade de utilização desse instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -DAS PENALIDADES

Ficará impedido de licitar e de contratar com a administração, garantido o direito ao contraditório e
à defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou penalidade,
além de ser descredenciado no cadastro de fornecedores do Estado, sem prejuízo das sanções
previstas no Edita\ de Pregão Eletrônico 010/2008 e das demais cominações legais, o licitante

que:

I. ensejar o retardamento da execução do certame;

II. convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar a ata de registro de preços ou o contrato;

b) deixar de entregar documentação exigida no Edital;

c) não mantiver a proposta.

apresentar documentação falsa;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

cometer fraude;

VI. falhar na execução do contrato;

VII. comportar-se de modo inidôneo;

VIII. fizer declaração falsa;

IX. cometer fraude fiscal.

Subcláusula 13.1 -O licitante classificado que convocado para assinar a Ata de Registro de

Preços, deixar de fazê-Io no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua convocação,

terá o seu registro cancelado e dela será excluído.

Subcláusula 13.2 -Nenhuma penalidade será aplicada sem a concessão da oportunidade de

defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subcláusula 13.3 -As demais penalidades aplicáveis, exclusivamente, aos licitantes
beneficiários da Ata de Registro de Preços que firmarem contratos com os Participantes do SRP,
estarão definidas nos contratos firmados entre os órgãos e o fornecedor, quando da necessidade

de utilização desse instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUART A -DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei 8.666/93, e suas alterações, o Decreto
Estadual 28.087/2006, e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os

Princípios Gerais de Direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DO FORO í;;.;&:t:;.:.~'?,

Fica eleito o foro da cidade de Fortaleza, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que \
seja, para conhecer das questões relacionadas com a presente Ata que não possam ser /1

resolvidas pelos meios administrativos. ~

III.

IV

V.

~
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Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.

SIGNATÁRIOS

(

~

, ('\

.~'"'\; c ~ ,rI

Carvalho GomesFernando Antônio
\

CPF 163.594.293

Presidente da ETICE

Empresas Detentores do Registro de Preços

{2.", '-"7

Empresa:

Nome do Representante:

Cargo:

CPF:

RG:

Telefone/FAX

Email:

, Business Communication Soluções

Joaquim Carneiro Neto

Representante legal

213.358.693-87

92.013.020.210

(85) 3388-4222 / 3388-4223

comercial@r2connect. com. br

Empresa:

Nome do Representante:

Cargo:

CPF:

RG:

T elefone/F AX

Email:

Auriga Informática

Francisco Alves da Silva

Gerente Negócios

247.500.003-10

96002524125-SSP-CE

(85) 3133.7910 I FAX: (85) 3133.7949

francisco. alves@auriga .com. br
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Empresa:

Nome do Representante:

Cargo

CPF/MF

.p

p~ -~ .,t\.~-~~ Br~-~.A .' -~~-

Alexandre Yamaguchi Acosta

Diretor Regional

464.578.280-00

7.024.994.324

Telefone/FAX (41) 3219-3023/(41) 3219-3030,

<J;.' ~ Email: alexandre.acosta@damovo.com
...( ) ~1;' '" Ct, ...\. , " .

}:ii;~",..;,").", '~{1,
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Empresa:

Nome do Representante:

Cargo

CPF

T elefone/F AX

Email:

CAMPOTEL COMERCIO ELETROFONIA L TOA.

Hugo Leonardo Pedro dos Santos

Oiertor Comercial

083.251.987-10

110.754.97-5

(21) 3351.2102/3457.1481/3013.0903/2481.5501

campotel@gmail.com

~
8 -
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ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 010/2008

MAPA DE PREÇOS DOS BENS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços na 003/2008, celebrada entre a
Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará e as Empresas cujo~ preços estão a seguir

registrados por Lote, em face da realização do Pregão Eletrônico na 010/2008.

LOTE 1

25 R$ 9.200,55Philips Business Communication

Soluções

43 I R$ 8.203,62

1 Switch tipo 01, marca 3 Com,
1modelo 4800G 24-Port -SFP -

3CRS48G-24S-91

2 Switch tipo 02, marca 3 Com Philips Business Communication
modelo 4800G 24-Port -Soluções
3CRS48G-24-91

3 Switch tipo 03, marca 3 Com, Philips Business Communication
modelo 4800G 48-Port Soluções
3CRS48G-48-914 Switch-~rca 3Com, I -

'1 modelo 4800G PWR 24-.,
Port-3CRS48G-24P-91

Módulo miniGBIC/SFP ZX/LH
Transceiver para switch tipo O.

Imarca 3Com, modelo

~ ~FP1000BASE-LH 3CSFP97
.
IMódulo miniGBIC/SFP LX
Iransceiver para switch tipo D,
marca 3Com, modelo SFP

1000BASE-LX-3CSFP92 --~

Módulo miniGBIC/SFP SX

Transcelver para switch tipo D,
I marca 3Com, modelo SFP
11 OOOBASE-SX~3CSFP~~- " .l~ÓdUIO miniGBIC/SFP UTPi

lTransceiver para switch tipo D,
marca 3Com, modelo SFP

1000BASE-TX-3CSFP93

I Módulo com-2-Port 10-Gigablt
marca 3Com, modelo 4800G
Local Connection -3C 17767

Cabo de extensão para
lcascateamento. Cabo CX4 50
cm, marca 3Com, modelo

R$ 12.401 ,34137

R$~

Philips Business Communication

Soluções

72

R$ 2.939,1918Philips Business Communication

Soluções
5

Philips Business Communication I 111 I R$ 406,62 I
Soluções lon 1111 I R$ 406,62 I6

R$ 185,32337Philips Business Communication

Soluções
7

Philips Business Communication

Soluções

2 R$ 447,648

R$ 20,44Philips Business Communication

Soluções

5939
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Local

: I R$ 899,90 I69

4800G
Connection-3C 17775

Fonte de Alimentação Philips Business Communication

redundante para switch tipo 01', Soluções
marca 3Com modelo 150W AC

PSU -0231A66A

10

Philips Business Communication

Soluções

22 R$ 2.908,6311

4 R$ 6521,8412

Philips Business Communication

Soluções

9 R$ 52,20

ronte de Alimentação
redundante para switch tipo 02

I .03, marca 3Com, modelo
H3C RPS 500 A3-0213A01 T .
Cabo para Fonte de
Alimentação Redundante para
Switch Tipo 02 e 03, marca

,3Com, modelo H3C RPS
!500/800- 0404A08G.

I r-onte de Alir:nentaçâo Philips Business ~ommunication
redundante para swltch Po,E Soluçoes

ItiPO 04, marca 3Com, modelo
H3C RPS 1000 A3-0213A-01 S.
Cabo para Fonte de
Alimentação Redundante para
Switch PoE tipo 04, marca

'3Com, modelo CAB-RPS
PoE-2m-J05 -0404A053 -Software ""d; Gerenciamento, I -

i marca 3Com, mod~lo Network

Oirector- 3 CR 15500

13

R$ 12.~Philips BusinessCommunication

Soluções

64I Switch tipo C1,marca 3Com,
modelo 4800G 48-Port c -

3CRS48G-48-91 ci

14

47 R$ 8.203,62 IPhilips Business Communication

Soluções

Switch tipo C2, marca 3coml
lmodelo 4800G 24-Port -

3CRS48G-24-91

15

R$ 406,6235I Módulo miniGBIC/SFP LX

II Transceiver para switch tipo C,

marca 3Com, modelo SFP

\1000BASE-LX-3CSFpO?

Philips Business Communication

Soluções
16

Módulo miniGBIC/SFP SX I Philips Business Communication 73 R$ 185,32

Transceiver para switch tipo C, Soluções

Imarca 3Com, modelo SFP
1000BASE-SX-3CSFP91 '"" .""~ """,!1:"',

17

R$ 447,78

-

I Módulo miniGBIC/SFP UTP

I Transceiver para switch tipo C,

marca 3Com, modelo SFP I

1000BASE-TX-3CSFP93

8Philips Business Communication

Soluções
18

R$ 20,44Philips Business Communication I 63719
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R$ 2.908,631Philips Business Communication
Soluções

58

marca 3Com, modelo 4800G
Local Connection -3C 17767
Cabo de extensão para
cascateamento. Cabo CX4 50
cm, marca 3Com, modelo
4800G Local Connection-
3C17775

20 Fonte de Alimentação
redundante para switch tipo
C1e C2, marca 3Com, modelo
H3C RPS 500 A3- 021301T.
Cabo para Fonte de
Alimentação Redundante para
Switch Tipo 02 e 03, marca
3Com, modelo H3C RPS
500/800 -0404A08G . ~

bOTE2

Philips Busin;ss Communication ! 139 I R$ 8.834, 191

Soluções
marca 3Com,

48 Port
I Switch tipo A1,

modelo 4500G

3CR 17762-Q 1

21

R$ 5.560,12252Philips Business Communication

Soluções
22 \ Switch tipo A2, marca 3Com,

Imodelo 4500G -24 Port

3CR17761-91

R$~Philips Business Communication

Soluções

142Switch tipo A3, marca 3Com.
modelo 4210 -52 Port -

i3CR17334-91

23

Philips Business Communication

Soluções

R$ 1.498,3116024 lSwitch tipo A4, marca 3Com,

Imodelo 4210 -26 Port i:3CR17333-91 ,

6 j R$ 6262,46125

R$ 454, 78Philips Business Communication

Soluções

89

Switch típo A5, marca 3Com, Philips Business Communícation

modelo 4500G PWR -24 Port Soluções

13CR17771-91

Módulo miniGBIC/SFP Lxl

I Transceiver para switch tipo A,
marca 3Com, modelo SFP,
1000 BASE-LX -3CSFP92

26

R~223Philips Business Communication

Soluções

Módulo miniGBIC/SFP SX
ITransceiver para switch tipo A,

marca 3Com, modelo SFP

1000BASE-SX 3CSFP91

27

R$ 501,72

~

Módulo miniGBIC/SFP UTP
Transceiver para switch tipo A

--

~
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LOTE 3

LOTE 4

Damovo do Brasil S;A 3TR$33B:-~5l32 Switch de Borda Internet
(BI)Marca Extreme -Modelo .

BlackDiamond 12804 6-slot
Chassis
(Includes Fan Tray and Blank
Front

Panels)

Módulo miniGBIC/SFP ZX/LH
Marca Extreme. Modelo Mini-

1GBIC, SFP, Extra long distance
SMF 70 Km/21 db budget, LC
connector. Switch tipo B.

Damovo do Brasil S.A 24 R$ 6.881, 7533
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LOTES

LOTES

I 297 I R$ 60,00Campotel Comércio Eletro-Fonia
LTDA

Campotel Comércio Eletro-Fonia
LTDA

6 R$ 12.200,00

039 Cordões 6ticos Ouplex com
Fibra Monomodo 9/125 e

Conector SC/APC -LC I 2,5
mt. Fabricante/Marca FS
Telecom -Modelo CS-0184 ..,.

-~ -

040 Bobina de Cabo Óptico Auto- i
- I

Sustentável para vãos de 80 m
12 Fibras ópticas

Monomodo
Fabricante/Marca: Metrocable- "-
Modelo: CFOA-SM-AS-80-G-12 t:C";-:' ;:'-

" ;."'' '.'.IBobina com 2.000 Mts -

041 Bobina de Cabo Óptico Auto- Campotel Comércio Eletro-Fonia 4 R$ 18.545,00
Sustentável para vãos de 80 m L TOA

24 Fibras óptícas
Monomodo
Fabricante/Marca: Metrocable -

Modelo: CFOA-SM-AS-80-G-24

I 4 IR$ 21.200,00 I~I Comércio Eletro-Foni;I Campotel L TDA

Bobina com 2.000 Mts

042 Bobina de Cabo 6ptico Auto-
Sustentável para vãos de 80 m

36 Fibras ópticas .;..

Monomodo -F abricante/Ma:rca

Metrocable
-Modelo CFOA-SM-AS-80-G-

36
Bobina com 2.000 Mts I

~
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